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A T O  E X E C U T I V O    Nº   16/2017 
 
 
 

  O REITOR EM EXERCÍCIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 
GRANDE - FURG, no uso das atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento 
Geral da Universidade,  

 
 
 

  RESOLVE: 
 
 

Art. 1º - Alterar o Regimento Interno da Reitoria incluindo:  

I. no Art. 47, o inciso VIII – Incubadora de Empresas de Base Tecnológica – 

Innovatio;  

II. no Art. 51, o inciso: V-  planejar, coordenar e supervisionar as atividades da 
Incubadora de Empresas de Base Tecnológica - Innovatio;  

III. O Art. 54- A Incubadora de Empresas de Base Tecnológica Innovatio, tem por 

finalidade estruturar o processo de incubação de empresas de base 

tecnológica por meio do desenvolvimento da cultura empreendedora, 

estando também incumbida de apoiar os empreendedores nas fases de pré-

incubação, incubação e pós-incubação, propiciando ambiente e condições 

de funcionamento apropriado. 

 

Art. 2º - Este Ato Executivo entra em vigor nesta data e fica submetido ao referendo 

do CONSUN. 

 
 
 

Dê-se ciência e cumpra-se 
Reitoria da Universidade 
Em 19 de abril de 2017. 

 
 

Prof. Dr. Danilo Giroldo 
Reitor em exercício 


